
22/02/2022

Número: 0800040-95.2020.8.20.5148 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Pendências 

 Última distribuição : 24/01/2020 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: DPVAT 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

TJRN
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ISABELLY FERNANDES MARTINS (AUTOR) ALDENOR NUNES DE OLIVEIRA NETO (ADVOGADO)

Seguradora Lider dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A

(REU)

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA (ADVOGADO)

Documentos
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Documento Tipo
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28/01/2022 13:30 Certidão de Trânsito em Julgado Certidão



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Vara Única da Comarca de Pendências

Avenida Francisco Rodrigues, S/N, Centro, PENDÊNCIAS - RN - CEP: 59504-000

 

Processo nº: 0800040-95.2020.8.20.5148 

 

C E R T I D Ã O

 

 

CERTIFICO, em razão de meu ofício, que a sentença proferida nos autos

transitou em julgado em 27/01/2022 sem interposição de recurso. Dou fé.

 

PENDÊNCIAS/RN, 28 de janeiro de 2022.

 

 

DANIELA CRISTINA DO NASCIMENTO
Auxiliar de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 77947373 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DANIELA CRISTINA DO NASCIMENTO - 28/01/2022 13:30:14
https://pje1g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22012813301405000000074210372
Número do documento: 22012813301405000000074210372


	Cabeçalho
	Índice
	Certidão | NUM: 77947373 | 28/01/2022 13:25

